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MENSAGEM N°  042  /2021 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa Legislativa o 
incluso Projeto de Lei n° 042 /2021, que versa sobre a instituição do Conselho de Acompanhamento e 
de Controle Social de que dispõe a Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, em substituição 
da lei existente. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trabalhos, encaminhamos o 
presente projeto de lei, para apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara  em caráter 
de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração. 

Eng. Paulo de Frontin, 13 de abril de 2021.  

Jost Emm Prriffil  ,;$  i  RIG U ES ARTEMEN KO 

Municipal 

• 
° Pe uio 	Rontin  
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PROJETO DE LEI N°  042  DE 13 DE ABRIL DE 2021 

Institui o Conselho de Acompanhamento e de Controle Social 
do FUNDEB na forma da Lei Federal n° 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o  art.  
212-A da Constituição Federal de 1988. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, José 
Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Esta Lei institui o Conselho de Acompanhamento e de Controle Social de que 
dispõe a Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de 
que trata o  art.  212-A da Constituição Federal de 1988, no Município de Engenheiro Paulo de Frontin. 

Parágrafo Único - Doravante o caput deste artigo, fica adotada a nomenclatura resumido para o 
Conselho de Acompanhamento de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, CACS-FUNDEB.  

Art.  2°. 0 CACS-FUNDEB no Município de Engenheiro Paulo de Frontin, sempre que 
julgar conveniente, poderá: 

I — apresentar ao Poder Legislativo de Engenheiro Paulo de Frontin e aos órgãos de controle interno 
externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, 
dando ampla transparência ao documento em sitio oficial da intemet; 

II — convocar,  pro  decisão da maioria dos membros, o Secretário de Educação competente ou servidor 
equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e de execução das despesas do 
Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias;  

III  — requisita ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente concedidos, 
devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com recursos do 
Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar atx91es em 
efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade 	ipo de 
estabelecimento a que sejam vinculados; 
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c) convênios com as instituições a que se refere o  art.  7° da Lei Federal n° 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV — realizar visitas para verificar,  in  loco, entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com recursos 
do Fundos; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

c) a utilização em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo para 
esse fim.  

Art.  3°. Ao CACS-FUNDEB no Município de Engenheiro Paulo de Frontin incumbe, 
ainda: 

I — elaborar parecer das prestações de contas a que se refere ao parágrafo único do  art.  31 da Lei Federal 
n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

II — supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas 
respectivas esferas governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização dos 
Fundos;  

III  — acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à. conta do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar (PNATE) e do Ensino para Atendimento A. Educação de Jovens e Adultos (EJA) e, 
ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDEF.  

Art.  4°. 0 CACS-FUNDEB atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo local e será renovado periodicamente ao final de cada mandato dos seus 
membros.  

Art.  50. o CACS-FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, e incumbirá 
ao Município garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena de suas 
competências e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e à composição 
do respectivo CACS-FUNDEB do Município de Engenheiro Paulo de Frontin.  

Art.  6°. 0 CACS-FUNDEB será composto pelos seguintes membros, nos termos do  art.  
34,1V da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 	) da 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas  pú 	as; 

Praça  Roger  Malhardes. 75 - Centro - Engenheiro Pauto de FrontinIRJ - CEP 26650-000 
Tel/Fax: (24) 2463-110811343/1344 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 
ENGENHPR, 

PAULO DE FRONTIN 
PWE; 0 ,?A 

 

410 'ffratzziav 

 

     

     

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado 
pela entidade de estudantes secundaristas. 

§ 10 - Integrará ainda o CACS-FUNDEB, quando houver: 

I — 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME); 

II — 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, 
indicado por seus pares;  

III  — 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

IV — 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V — 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI — 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2° - Os membros do CACS-FUNDEB previstos no caput e no § 1° deste artigo, observados os 
impedimentos dispostos no § 5° deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias do término do mandato 
dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

I — nos casos das representações do Município de Engenheiro Paulo de Frontin e das entidades de classes 
organizadas, pelos seus titulares; 

II — nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto dos 
estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, conforme o caso, em processo eletivo organizado 
para esse fim, pelos respectivos pares:  

III  — nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da respectivas 
categorias; 

IV — nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado de ampla publicidade, 
vedada a participação de entidades que figurem como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo CACS-
FUNDEB ou como contratadas da Administração Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin a titulo 
oneroso. 

§ 30  - As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

I — são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei n° 13.019, de 31 de 
julho de 2014; 

II — desenvolvem atividades direcionadas á. localidade do respectivo conselho;  

III  - devem atestar o seu funcionamento ha pelo menos 1 (um) ano contado da data de publicação do 
edital; 

IV — desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos; 

V — não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDBEB ou como contratadas 
da Administração Municipal a titulo oneroso. 

§ 40  - Indicados os conselheiros, na forma da legislação em vigor, o Poder Executivo desig 
integrantes do CACS-FUNDEB. 

§ 5° - São impedidos de integrar o CACS-FUNDEB, na forma da Lei Federal n° 14.113, 	25 de 
dezembro de 2020; 
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I — titulares dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente da República, de Ministro de Estado, de 
Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário Estadual, Distrital ou 
Municipal, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

II —tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem corno cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, desses profissionais;  

III  —estudantes que não sejam emancipados; 

IV — pais de alunos ou representantes da sociedade que: 

a) Exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) Prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os respectivos 
conselhos. 

§ 6° - 0 Presidente do CACS-FUNDEB será eleito por seus pares em reunido do colegiado, sendo 
impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos da legislação federal em vigor. 

§ 7° - A atuação dos membros do CACS-FUNDEB: 

I — não é remunerada; 

II — é considerada atividade de relevante interesse social;  

III  - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunha sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles 
receberem informações; 

VI — veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das 
escolas públicas, no curso do mandato; 

a) Exoneração ou demissão de cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) Atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do CACS-FUNDEB; 

c) Afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do 
mandato para o qual tenha sido designado; 

V — veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do CACS-FUNDEB, 
no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares. 

§ 8° - Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou 
segmento social com assento no CACS-FUNDEB, que substituirá o titular em seus impedimentos 
temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

§ 90  - 0 mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução par ao 
próximo mandato, e iniciar-se-á em 10  de janeiro do terceiro ano de mandato do respectivo titular do 
Poder Executivo. 

§ 10 - Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudan Ipoderá 
acompanhar as reuniões do CACS-FUNDEB com direito a voz. 
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§ 11 - O órgão municipal competente disponibilizard em sitio da  intern&  informações atualizadas sobre a 
composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB de que trata esta Lei, incluídos: 

I — nomes do conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;  

IT  — correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho;  

III  — atas das reuniões; 

IV — relatórios e pareceres; 

V — outros documentos produzidos pelo CACS-FUNDEB. 

§ 12 - O CACS-FUNDEB reunir-se-d, no mínimo, trimestralmente ou por convocação de seu Presidente.  

Art.  7°. Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
30 de março de 2021, sendo preservado o ato jurídico perfeito, revogados as disposições em contrário, em 
especial a Lei Municipal n° 802, de 30 de março de 2007. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 13 de abril de 2021.  

Jost E ifirDI • DRIGUES ARTEMENKO 

L. 	r'o 

Municipal  
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PARECER 

CONSULTA: 

Versa o presente parecer sobre o projeto de lei n°012/21, de autoria do Executivo, que dispõe 

sobre o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, e da outras 

providências. 

A matéria veio a esta Procuradoria Geral para emissão de parecer, por determinação da 

Presidência desta Casa de Leis. 

Será sucinto o parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Inicialmente, é importante ressaltar que cada ente federativo dispõe de autonomia para 

assuntos de interesse local  (art.  30, I da CF/88). 

Não é privativa, a principio, do Chefe do Poder Executivo, a iniciativa legislativa para o objeto 

do presente intento,  ex-vi a previsão contida nos incisos I e II, do  art.  7° c/c  art  8a, da LOM, por exemplo, 

podendo a Câmara de Vereadores legislar sobre esta matéria eis que não se trata de matéria privativa do 

Prefeito, consoante se antevê pela leitura do  art.  14, I, da mesma LOM. 

Segundo Alexandre de Moraes: 

"0 processo legislativo consiste em um conjunto coordenado de atos que disciplina o 

procedimento a ser seguido pelos órgãos competentes na produção !cias leis e atos 

normativos que derivam diretamente da Constituição Federal, Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal. 0 respeito ao devido processo legislativo na elaboração das 

espécies normativas decorre do principio da legalidade, consagrado 

constitucionalmente, uma vez que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa, senão em virtude de espécie normativa devidamente elaborada pelo 

Poder competente, segundo as normas de processo legislativo." (Moraes, A. 

Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional.  la  ed., São 

Paulo: Atlas, 2002, p. 1073). 

Portanto, é este conjunto normativo que fornece a base e define os elementos fundamentais do 

processo legislativo, tais como: competência, matéria, iniciativa, discussão, votação, aprovação, rejeição, 

e veto. 

A Lei Orgânica deste Município assim prevê:  

"Art.  7° - Compete ao Município: 

I - legislar sobre assunto de interesse local. 
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II - suplementar a leaislacão federal e estadual no.que couber  

Art.  8° - Além das competências previstas no artigo anterior, o Municipio atuará 

em cooperação com a União e o Estado para o exercício das competências 

enumeradas no artigo 23 da Constituição Federal, desde que as condições sejam 

de interesse do Município.  

Art.  14 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sob as 

matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao 

seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e estadual, notadamente no que diz respeito: 

A Constituição Federal previu um complexo sistema de repartição de competências entre 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, dentre elas, competências exclusivas, concorrente, 

suplementar e privativa. 

Para os municípios foi escolhida uma competência especifica, sob a denominação de assunto 

de interesse local. 

A competência legislativa privativa e a que cabe exclusivamente a um 6rgão componente 

do Estado Federal. Estão nesta categoria as competências da União estabelecidas no  art.  22 da 

Carta Magna, a competência remanescente dos Estados e a competência do Município para 

legislar sabre assuntos de interesse local. 

A forma de definição da competência do Município foi diversa da utilizada para prever 

as competências dos Estados e da União. 

Segundo Hely Lopes Meirelles "o conceito de interesse local 6 amplo, existindo matérias que se 

sujeitam a competência legislativa destas três entidades federais". (MEAELLES, H. L. Direito Municipal 

Brasileiro,  Sao  Paulo: Malheiros, p.122). 

0 interesse local não se verifica em determinadas matérias, mas em determinadas situações. 

Ainda segundo Hely Lopes Meirelles,  in  verbis: 
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"(...) o assunto de interesse local se caracteriza pela predominância (e não pela 

exclusividade) do interesse para o Município, em relação ao do Estado e da  

Unit).  Isso porque não  lid  assunto municipal que não seja reflexamente de 

interesse estadual e nacional. A diferença é apenas de grau, e não de 

substância." (MEIRELLES, H. L. Direito Municipal Brasileiro,  Sao  Paulo: 

Malheiros). 

Em sua função normal e predominante sobre as demais, a  Camara  elabora leis-, isto 6, normas 

abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. 

A matéria encontra-se amparada na competência do Município. 

Segundo a doutrina de Hely Lopes Meirelles: 

"0 governo municipal realiza-se através de dois "Poderes": a Prefeitura e a Câmara 

de Vereadores com funções especificas e indelegáveis, nos termos dos artigos. 2°, 

29 e 31 da Constituição Federal. Entrosando suas atividades especificas, a  Camara  

de Vereadores e a Prefeitura realizam com independência e harmonia o governo 

local, segundo os princípios da Constituição Federal e da Constituição Estadual e 

nas condições expressas na Carta Própria do Municipio". (MEIRELLES, H. L. Direito 
Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros). 

Em nível municipal a função legislativa é exercida pela  Camara  dos Vereadores, que é o 

árgão legislativo do município, em colaboração com o prefeito, a  quern  cabe também o poder de 

iniciativa das leis, assim como o poder de sancioná-las e promulgá-las, nos termos propostos como 

modelo, pelo processo legislativo federal. Dessa forma, a atividade legislativa municijial submete-se 

aos princípios da Constituição Federal com estrita obediência a Lei Orgânica dos municípios. 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Executivo que dispõe sobre o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, e dá outras providências. 

0 projeto encontra-se em consonância com nosso ordenamento jurídico. 

Portanto, não há impedimento legal, mas sim há entendimento da Nossa Corte 

Superior bem como legislação permissiva que regula a matéria, e, que está de acordo com 

nossa Constituição Federal, estando apto a ser votado pelo plenário desta casa. 

A observância dos preceitos constitucionais e legais deve ser a primeira preocupação do 

legislador ao propor qualquer espécie normativa. Esta não pode contrariar as normas superiores ou 

extrapolar a competência do Órgão Legislativo, devendo ser conforme o ordenamento jurídico, sob 

pena de inconstitucionalidade. 

Por fim, temos que nos ater aos princípios orçamentários-financeiros. 

Não havendo prova que o presente projeto de lei vá impactar a execução orçamentária, e desde 

que esteja de acordo com as previsões da Lei n° 4.320/64 c/c Lei Complementar n° 101/2000, bem como "(r‘

j 
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com o PPA; a LDO e a LOA, não encontramos óbices â sua tramitação e posterior aprovação e sanção, 

respeitada a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis. 

CONCLUSÃO: 

Desta forma entendemos possível o intento com a tramitação, aprovação e sanção do vertente 

projeto de lei, estando o presente objeto respaldado pela legalidade, desde que respeitados os tópicos 

supra referenciados. 

Este parecer é meramente opinativo, podendo o administrador agir de forma diferenciada, 

desde que fundamentada. 

Era o que cabia relatar. 

É o parecer; 

S.M.J. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 15e abril de 2021. 

Mauricio Jose vier JacCoud 

Procurador 

OAB/RJ N° 123.037 



Sala das Comissões, em 1/04/2021. 

Relator(a) 

Membro(a) 

Membro(a)4 

Estado do Rio de Janeiro 
Município de Engenheiro Paulo de Fontin 

Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

PARECER CONJUNTO 

OBJETO: Projeto de Lei do Executivo que institui o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, e  di  outras providências. 

PARECER ÚNICO —  CUR,  CSEA,  CFO,  de 15 de abril de 2021. 

De autoria do(a) Chefe do Executivo Municipal, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instituição 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, e  di  
outras providências. 

A presente proposição vai para tramitação em regime ordinário consoante previsão dos  
arts.  110, I; 117; 120 e; 135 c/c 139, ambos do Regimento Interno desta Casa, podendo receber 
emendas ou substitutivos. 

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a estas Comissões 
(LJR,  SEA,  e  FO),  a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, 
conforme previsto nos artigos 79, 80, I a IV, e 82 do Regimento Interno. 

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza 
executiva quanto à iniciativa, de competência exclusiva, nos termos do que dispõe a Lei 
Orgânica, pelo  art.  69 da mesma L.O.M., preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei 
de regência. 

Atendidos os parâmetros da Lei Complementar n° 101/2000, e da Lei n° 4320/64 e estdando em 
em conformidade com a LOA, a LDO e o PPA 

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoráveis a a 
aprovação do Projeto de Lei n°012, de 2021. 

Endereço: Praga Nelson Salles,  sing  — 2° piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  

(24)2463-1212/1299 
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